
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.775.586 - SP (2018/0282151-5)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : A G DA S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
COMPARTILHAMENTO DE DADOS BANCÁRIOS E FISCAIS 
OBTIDOS PELA RECEITA FEDERAL AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
POSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE 
JURISDIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LEGALIDADE. DECISÃO 
MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não constitui ofensa ao princípio da reserva de jurisdição o uso pelo 
Ministério Público, para fins penais, sem autorização judicial, de dados 
bancários legitimamente obtidos pela Receita Federal (LC 105/2001, art. 
6º) e compartilhados no cumprimento de seu dever legal, por ocasião do 
esgotamento da via administrativa fiscalizatória e constatação de possível 
prática de crime tributário.

2. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz 
e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
   

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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